Inscreve 0 nome de Maria Quitéria de Jesus no
Livro dos Herois da Patria e da a este nova
denominacédo, de forma a incluir a expressao “e
Heroinas”.

O Congresso Nacionatecreta:

Art. 1° Acrescente-se a expressao “e Heroinas” ao nomevdo dos Herdis da
Patria, que passa a se denominar “Livro dos Heréisroinas da Patria”.

Art. 2° Serd inscrito o nome de Maria Quitéria de JesusioiHe da
Independéncia, no Livro dos Herdéis da Patria, dégds no Pantedo da Liberdade e da
Democracia, em Brasilia.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo dar-se&+&E de agosto de 2008, em
razao do transcurso do centésimo quinquagésimaogainiversario de sua morte.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Senado Federal, em de abril de 2008.

Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
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